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CÂMARA MUNICIPAL DE ARACAJU

 ESTADO DE SERGIPE


PROJETO DE LEI Nº      /2026
Autoria: Mesa Diretora

Estabelece índice de reajuste para os servidores ativos, inativos e pensionistas da Câmara Municipal de Aracaju, bem como para os valores dos Cargos em   Comissão e das Funções Gratificadas, e dá providências correlatas.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE ARACAJU.

Faço saber que a Câmara de Vereadores aprovou, e eu sanciono a seguinte Lei:


Art. 1º Ficam garantidos aos servidores públicos ativos, inativos, pensionistas e comissionados da Câmara Municipal de Aracaju os direitos e vantagens decorrentes desta Lei.

Art. 2º O vencimento dos servidores públicos efetivos ativos, inativos e pensionistas da Câmara Municipal de Aracaju será reajustado no percentual de 4,14% (quatro inteiros e quatorze centésimos por cento), com vigência a partir de 1º de abril de 2026.


Parágrafo único. Os valores de referência para aplicação do percentual de reajuste são aqueles estabelecidos no Anexo I, que fica fazendo parte integrante desta Lei.

Art. 3º Os Cargos em Comissão de Natureza Especial da Câmara Municipal de Aracaju terão reajuste de 4,14% (quatro inteiros e quatorze centésimos por cento), com vigência a partir de 1º de abril de 2026.


Parágrafo único. Os valores de referência para aplicação do percentual de reajuste são aqueles estabelecidos no Anexo II, que fica fazendo parte integrante desta Lei.


Art. 4º As Funções Gratificadas da Câmara Municipal de Aracaju terão reajuste de 4,14% (quatro inteiros e quatorze centésimos por cento), com vigência a partir do dia 1º de abril de 2026.

Parágrafo único. Os valores de referência das Funções Gratificadas do respectivo quadro da Câmara Municipal de Aracaju com símbolos FGE01, FG01, FG02 e FG03, passam a ter como vencimento, respectivamente, aqueles estabelecidos no Anexo III, que fica fazendo parte integrante desta Lei.


Art. 5º Os cargos em Comissão de Natureza Simples da Câmara Municipal de Aracaju terão o reajuste de 4,14% (quatro inteiros e quatorze centésimos por cento), com vigência a partir de 1º de abril de 2026.

Parágrafo único. Os valores de referência para aplicação do percentual de reajuste são aqueles estabelecidos no Anexo IV, que fica fazendo parte integrante desta Lei.


Art. 6º Exclusivamente com relação aos servidores efetivos, submetidos ao Regime Próprio de Previdência Social (RPPS), será também aplicado o percentual de 3% (três por cento) em razão do aumento na alíquota de contribuição previdenciária, decorrente da entrada em vigor da Lei Complementar nº 214/2025.

Art. 7º As despesas decorrentes da implantação desta Lei correrão à conta de dotação própria do orçamento vigente da Câmara Municipal de Aracaju, suplementada se necessária.

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 1º de abril de 2026.



               Palácio Graccho Cardoso, Aracaju, 13 de abril de 2026.
RICARDO VASCONCELOS SILVA

PRESIDENTE

BYRON VIRGÍLIO DOS SANTOS SILVA

1º SECRETÁRIO

JOSÉ JOAQUIM SANTOS NASCIMENTO

2º SECRETÁRIO

PROJETO DE LEI Nº       /2026
ANEXO I
TABELA DE VENCIMENTOS DOS CPE – 2026
	TABELA DE NÍVEIS

	

	NÍVEL BÁSICO

	BÁSICO I
	1
	2
	3
	4
	5
	6
	7
	8
	9
	10
	11
	12
	13
	14
	15

	1,2,3
	1.784,56
	1.820,24
	1.856,65
	1.893,79
	1.931,65
	1.970,30
	2.009,70
	2.049,90
	2.090,88
	2.132,71
	2.175,36
	2.218,87
	2.263,25
	2.308,50
	2.354,67

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	 
	 

	BÁSICO II
	1
	2
	3
	4
	5
	6
	7
	8
	9
	10
	11
	12
	13
	14
	15

	4,5,6
	1.921,82
	1.960,27
	1.999,46
	2.039,46
	2.080,25
	2.121,85
	2.164,28
	2.207,58
	2.251,73
	2.296,76
	2.342,70
	2.389,55
	2.437,35
	2.486,09
	2.535,81

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	 

	NÍVEL MÉDIO

	MÉDIO
	1
	2
	3
	4
	5
	6
	7
	8
	9
	10
	11
	12
	13
	14
	15

	7,8,9,10,11
	2.196,37
	2.251,28
	2.307,56
	2.365,24
	2.424,37
	2.484,98
	2.547,11
	2.610,92
	2.676,06
	2.742,98
	2.811,55
	2.881,82
	2.953,87
	3.027,71
	3.103,41

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	NÍVEL MÉDIO-TÉCNICO

	MÉDIO TÉCNICO
	1
	2
	3
	4
	5
	6
	7
	8
	9
	10
	11
	12
	13
	14
	15

	12,13,14,15
	2.608,21
	2.673,40
	2.740,23
	2.808,74
	2.878,96
	2.950,92
	3.024,71
	3.100,33
	3.177,84
	3.257,28
	3.338,72
	3.422,18
	3.507,76
	3.595,43
	3.685,32

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	 

	NÍVEL SUPERIOR

	SUPERIOR I
	1
	2
	3
	4
	5
	6
	7
	8
	9
	10
	11
	12
	13
	14
	15

	16
	3.157,29
	3.220,44
	3.284,84
	3.350,54
	3.417,54
	3.485,91
	3.555,62
	3.626,74
	3.699,28
	3.773,26
	3.848,70
	3.925,68
	4.004,21
	4.084,29
	4.165,98

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	 

	SUPERIOR II
	1
	2
	3
	4
	5
	6
	7
	8
	9
	10
	11
	12
	13
	14
	15

	17
	4.063,28
	4.164,86
	4.268,99
	4.375,72
	4.485,11
	4.597,24
	4.712,16
	4.829,96
	4.950,71
	5.074,48
	5.201,35
	5.331,38
	5.464,68
	5.601,28
	5.741,31

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	


PROJETO DE LEI Nº      /2026
ANEXO II
TABELA DE CARGOS EM COMISSÃO NATUREZA ESPECIAL 
	SÍMBOLO
	REMUNERAÇÃO (R$)

	
	
	

	CCES-1
	9.821,04
	

	
	
	

	CCE-01
	5.897,89
	

	
	
	

	CCE-02
	5.352,54
	

	
	
	

	CCE-03
	4.023,55
	

	
	
	

	CCE-04
	2.701,94
	

	
	
	


PROJETO DE LEI Nº      /2026
ANEXO III
TABELA DE FUNÇÕES GRATIFICADAS – FGE e FG
	SIMBOLO
	REMUNERAÇÃO (R$)

	
	
	

	FGE - 01
	2.668,58
	

	
	
	

	FG – 01
	2.001,45
	

	
	
	

	FG - 02
	1.334,29
	

	
	
	

	FG - 03
	667,14
	

	
	
	


PROJETO DE LEI Nº      /2026
ANEXO IV
TABELA DE CARGOS EM COMISSÃO NATUREZA SIMPLES
	SÍMBOLO
	REMUNERAÇÃO (R$)

	
	
	

	CC-01
	1.641,92
	

	
	
	

	CC-02
	1.589,65
	

	
	
	

	CC-03
	1.573,90
	

	
	
	

	CC-04
	1.558,31
	

	
	
	

	CC-05
	1.542,89
	

	
	
	

	CC-06
	1.527,62
	

	
	
	

	CC-07
	1.512,49
	

	
	
	

	CC-08
	1.497,50
	

	
	
	

	CC-09
	1.482,68
	

	
	
	

	CC-10
	1.468,01
	

	
	
	


JUSTIFICATIVA


Senhoras Vereadoras,



Senhores Vereadores,



A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Aracaju, em cumprimento ao disposto no art. 37, inciso X, da Constituição Federal, submete à apreciação dos ilustres pares o presente projeto de lei, que dispõe sobre a revisão geral anual da remuneração dos servidores ativos, inativos, pensionistas, bem como dos ocupantes de cargos em comissão e funções gratificadas no âmbito deste Poder Legislativo.

Em observância ao princípio da independência e harmonia entre os Poderes, bem como ao respeito à autonomia dos entes federativos e à sua capacidade de auto-organização, a Constituição Federal estabelece diferentes competências para a fixação da remuneração dos servidores públicos. Nesse contexto, no âmbito do Poder Legislativo Municipal, compete à Mesa Diretora a iniciativa de proposições legislativas que versem sobre a revisão geral anual ou o acréscimo remuneratório dos servidores, cabendo ao Chefe do Poder Executivo apenas a sanção da respectiva norma, em consonância com o princípio da simetria constitucional. 

Cabe destacar que a data-base para a concessão da revisão anual dos servidores dos Poderes Executivo e Legislativo do Município de Aracaju encontra-se prevista no art. 42, parágrafo único, da Lei Complementar nº 153/2016, que fixa o dia 1º de abril como marco temporal para a atualização dos vencimentos.

Em cumprimento à mencionada disposição legal, a presente propositura tem por finalidade recompor o poder aquisitivo dos servidores, considerando a perda inflacionária acumulada no período de março de 2025 a março de 2026, calculada em 4,14% (quatro inteiros e quatorze centésimos por cento) tomando-se como referência o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), apurado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE).

Ademais, estabelece-se o percentual de revisão de 7,14% (sete inteiros e quatorze centésimos por cento) para os servidores ocupantes de cargos efetivos, em razão do aumento de 3% (três por cento) na alíquota de contribuição previdenciária, decorrente da entrada em vigor da Lei Complementar nº 214/2025. Ressalte-se que os servidores efetivos são os únicos vinculados ao Regime Próprio de Previdência Social (RPPS) municipal, gerido pelo Instituto de Previdência do Município de Aracaju – ARACAJUPREVIDÊNCIA, resultando agora na justa recomposição do aumento previdenciário ocorrido.

Importa registrar que medida análoga foi adotada pelo Poder Executivo no âmbito da mencionada Lei Complementar, com o objetivo de mitigar os impactos financeiros advindos da elevação da contribuição previdenciária, evidenciando assim o compromisso com a preservação da remuneração dos servidores públicos municipais, diretriz igualmente observada por este Poder Legislativo.

Por oportuno, ressalta-se que a presente propositura encontra respaldo na exceção prevista na Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar nº 101/2000), especificamente no § 6º do art. 17, segundo o qual as disposições dos arts. 16 e 17 não se aplicam às despesas destinadas ao reajustamento de remuneração de pessoal de que trata o art. 37, inciso X, da Constituição Federal, qual seja, a revisão geral anual.

Diante do exposto, a Mesa Diretora submete o presente Projeto de Lei à apreciação desta Casa Legislativa, confiando na sua aprovação pelos nobres Vereadores.
Palácio Graccho Cardoso, Aracaju/SE, 13 de abril de 2026.
RICARDO VASCONCELOS SILVA

PRESIDENTE

BYRON VIRGÍLIO DOS SANTOS SILVA

1º SECRETÁRIO
JOSÉ JOAQUIM SANTOS NASCIMENTO

2º SECRETÁRIO
Praça Olímpio Campos nº 74 – Centro    Aracaju - Sergipe
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